Proposta

Alteragao ao Regulamento da Organizagéo, Estrutura e Funcionamento dos
Servicos Municipais de Fronteira

Considerando a reorganizagao dos servigos, em que foram pensadas as estratégias para
uma melhor gestdo dos recursos humanos existentes, verifica-se agora a necessidade de
adaptar o regulamento para conformar a estrutura & nova realidade de assuncgédo de

novas competéncias, nomeadamente a educagéo e salde.

Proponho a alteragdo do art°17 do Regulamento referido, que passa a ter a seguinte

redagéo:

“Artigo 17°
Macro estrutura
A macroestrutura dos servicos municipais € do modelo de estrutura hierarquizada
composta pelo nimero maximo de:
a) Uma unidade organica flexivel de 2° grau, dirigida por chefe de diviséo;
b) Trés unidades organicas flexiveis de 3° grau, dirigidas por chefes de unidade;
c) Seis subunidades orgénicas dirigidas por coordenadores técnicos;

d) O servigo municipal de protegéo civil.”

A representacao grafica da macroestrutura dos servigos é a constante do anexo |.

Fronteira, 19 de novembro de 2021

da Camara

ogeério David Sadio da %ilva

MGD -1 /2734/2021
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